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  PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2022

(Da Sra. TABATA AMARAL)

Dispõe  sobre  incentivos  tributários  para
contratação de mulheres no mercado de trabalho
formal. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A alíquota de contribuição a cargo da empresa,  destinada à

Seguridade Social, prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, será reduzida para 10%, para contratações de mulheres após a publicação desta

lei, e desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

I  –  os  novos  contratos  sejam  estabelecidos  com  mulheres  cis  ou

mulheres transgênero; e

II – o total de trabalhadores na empresa, em qualquer momento após a

publicação desta lei, somados os contratados diretamente e a mão de obra terceirizada,

não seja menor do que o total no mês anterior à aprovação desta lei.

Parágrafo único. A alíquota reduzida de que trata o caput vigorará no

período de 18 meses após a contratação da trabalhadora, ao fim do qual aplica-se o

percentual previsto no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º No prazo de cinco anos, a contar da data de publicação desta

Lei, será promovida avaliação de impacto do incentivo tributário para contratação de

mulheres e seu efeito na redução de sub-representação das mulheres na força total de

trabalho contratada após a vigência da lei, em relação à participação verificada ao final

de 2020.

§1º.   Caberá  ao  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  ou  órgão

equivalente,  acompanhar e avaliar o programa. 

§2º. A renovação desta Lei por período adicional de cinco anos fica

condicionada aos resultados de sua avaliação de impacto. *C
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Art. 3º O art. 1o da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º  Os rendimentos de que trata o art. 5o da Lei no 9.779, de 19

de janeiro de 1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1o de

julho de  2023,  sujeitam-se à  incidência do imposto de renda na fonte,  às  seguintes

alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento), em aplicações com prazo de até 180

(cento e oitenta) dias;

I  –  22,5%  (vinte  e  dois  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),  em

aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta)

dias;

III  –  20%  (vinte  por  cento),  em  aplicações  com  prazo  de  361

(trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV  –  17,5%  (dezessete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),  em

aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.

§ 1º. No caso de aplicações existentes em 30 de junho de 2023:

I  –  os  rendimentos  produzidos  até  essa  data  serão  tributados  nos

termos da legislação então vigente;

II  – em relação aos rendimentos produzidos  a partir  dessa data,  os

prazos a que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:

a) de 31 de dezembro de 2022, no caso de aplicação efetuada até a

data da publicação desta Lei; e

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da

publicação desta Lei.

§ 2º. No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:

I – os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art.

3o da Lei no 10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e

cinco décimos por cento), sem prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

............................................................................................

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica:
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I – aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos

serão tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 17,5% (dezessete

inteiros e cinco décimos por cento).”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  desigualdade  de  gênero  no  mercado  de  trabalho  ainda  é  uma

característica estrutural  do mercado de trabalho de diversos países,  situação que foi

agravada fortemente pela  pandemia de COVID-19 e a  recessão econômica que esta

ensejou. É neste contexto que apresentamos a presente proposição com o objetivo criar

um programa de incentivos tributários  para contratação de mulheres no mercado de

trabalho formal.

Em  ranking  elaborado  pelo  Fórum  Econômico  Mundial   sobre

desigualdade de gênero  em 156 países,  o  Brasil  encontra-se  na  péssima posição  de

número 93, sendo o melhor país (posição 1) a Islândia, seguida da Finlândia e Noruega.

Nosso desempenho  é muito ruim mesmo quando restringimos a comparação a nossos

vizinhos  da  América  Latina  e  Caribe:  entre  26  países  da  região,  só  superamos  a

Guatemala no tocante a  desigualdades de gênero (World Economic Forum - Global

Gender Gap Report, 2021). Ao analisar esse resultado por subcomponentes do índice

principal, vemos que nossa posição de destaque entre os países de maior desigualdade

de gênero deve-se, principalmente, à baixa representatividade política das mulheres nos

parlamentos e governos e à sua baixa participação no mercado de trabalho, além das

diferenças salariais observadas entre homens e mulheres que desempenham a mesma

função. 

No  tocante  ao  mercado  de  trabalho,  a  2a Edição  do  “Estudo

Estatísticas de Gênero: Indicadores sociais das mulheres no Brasil” do IBGE mostrou

que em 2019,  e,  portanto,  antes  da  crise  de COVID-19,  a  taxa  de  participação das

mulheres com 15 anos ou mais no mercado de trabalho era de 54,5%, enquanto para

homens era de 73,7%. O estudo ressalta ainda a importância da presença de crianças

com até 3 anos vivendo no domicílio para explicar as diferenças dos níveis de ocupação

entre homens e mulheres de 25 a 49 anos de idade. Entre as mulheres que possuem *C
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crianças nessa faixa etária, apenas 54,6% daquelas que fazem parte da força de trabalho

estavam ocupadas. Já entre os homens na mesma condição, 89,2% estavam ocupados:

uma diferença de 34,6 pontos percentuais. Além de terem maior dificuldade de inserção

no mercado de trabalho, as mulheres também ganham menos: “em 2019, as mulheres

receberam 77,7% ou pouco mais de ¾ do rendimento dos homens” (p. 4).

Essa desigualdade  de gênero estrutural  no mercado de trabalho foi

reforçada significativamente pela pandemia.  Estudos recentes têm documentado que,

diferentemente de recessões econômicas anteriores, essa é  a recessão das mulheres.

Como mostram Alon e coautores (2021)1 utilizando dados de países desenvolvidos, dois

fatores principais explicam essa diferença. Primeiro, na maior parte das recessões pré-

pandemia, os setores mais afetados foram construção civil e produção de manufaturas,

setores  que  empregam  proporcionalmente  mais  homens  que  mulheres.  Na  crise

econômica  da  pandemia,  os  setores  mais  afetados  foram  os  setores  relacionados  a

serviços  e  turismo,  que  empregam  proporcionalmente  mais  mulheres.  Segundo,  as

medidas  de  distanciamento  social  levaram  ao  fechamento  de  creches  e  escolas,

aumentando significativamente o trabalho dos pais com cuidados dos filhos. Dado que

mulheres  são  as  maiores  provedoras  de  cuidados  domésticos,  isto  afeta

significativamente a capacidade das mulheres de participar  da força de trabalho. Os

autores  ressaltam  ainda  que,  “mesmo  após  controlar  por  indústria  e  ocupação  e

considerar apenas trabalhadores sem filhos, ainda encontramos grandes diferenças de

gênero em diversos países” (Alan et al, 2021, p. 4, tradução nossa).

No Brasil,  os dados mais recentes sobre a evolução do mercado de

trabalho apontam na mesma direção. Como mostra o gráfico abaixo produzido pelo

economista Carlos Goés em sua coluna do jornal o Globo2, dados da Pesquisa Nacional

por Amostra de Domicílios Contínua mostram uma queda significativa da população

ocupada após  o  quarto  trimestre  de 2019 tanto  para  homens  quanto  para  mulheres.

Porém, o gráfico deixa claro que a perda máxima de empregos para os homens foi

menor do que para as mulheres e a recuperação de postos de trabalho começou no

trimestre anterior.  Além disso,  enquanto o número de homens trabalhando já  estava

próximo ao valor pré-crise ao fim de 2021, o mesmo não ocorre para elas. Ou seja,

1 Alon,  T;  Coskun,  S;  Doepke,  M;  Koll,  D;  Tertilt,  M. From Mancession  to  Shecession:  Women's
Employment in Regular and Pandemic Recessions. NBER Macroeconomics Annual 2021, Volume 36.
2021.
2 Goés, C. A recessão das mulheres. O Globo, Dezembro de 2021. https://oglobo.globo.com/economia/a-
recessao-das-mulheres-25324496.
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assim como nos países estudados por Alon e coautores (2021), a recessão no Brasil

afetou mais e de modo mais duradouro as mulheres.

Políticas públicas voltadas para o aumento da participação feminina

no mercado de trabalho, como o aumento da provisão de creches e escolas públicas em

tempo integral, são certamente de suma importância, mas atuam apenas sobre um lado

do mercado de trabalho: a oferta de trabalho das mulheres. Além de serem políticas que

levam maior tempo de implementação, atuar somente na provisão de creches e escolas

não é suficiente na situação atual, como sugere os resultados encontrados por Alon e

coautores (2021). 

É

com esse diagnóstico que apresentamos este Projeto de Lei, que afeta a demanda por

trabalho feminino ao criar incentivos tributários para contratação de mulheres. Em nossa

proposta,  a contribuição patronal para a Seguridade Social  terá alíquota reduzida de

20% para 10% para os novos contratos celebrados com mulheres a partir da entrada em

vigor da lei. O benefício será concedido por prazo de 18 meses e serão condicionados à

geração  de  novas  vagas  formais  de  emprego,  uma  vez  que  as  firmas  perderão

elegibilidade caso o total de empregados na empresa (incluindo terceirizados) seja, em

qualquer momento do tempo, menor do que o verificado no mês anterior à entrada em

vigência da Lei.

É importante ressaltar  que o desenho de desoneração de folha aqui

proposto  é  bastante  diferente  do  atualmente  vigente  no  país,  cujas  evidências *C
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disponíveis  apontam para  um elevado custo  fiscal  sem contrapartida  na  geração de

empregos (Garcia, Sachsida e Carvalho, 2018)3. 

Nossa  proposta,  com  subsídio  temporário  e  contrapartida,  é  um

desenho adaptado de uma reforma implementada na Itália em 2012 (e que entrou em

vigor  em  janeiro  de  2013).  A  reforma  italiana  também  reduziu  a  alíquota  de

contribuição patronal do empregador em 50% para contratação de mulheres elegíveis

(novos  vínculos),  fornecendo  o  benefício  de  modo  temporário  (de  12  meses,  com

possível prorrogação para 18 meses) e com contrapartida (as firmas também precisavam

aumentar o número de pessoas empregadas). Explorando diversas técnicas estatísticas

para  estudar  as  alterações  introduzidas  pela  reforma  italiana,  Rubolino  (2021)4

encontrou evidências de que o regime de tributação preferencial às mulheres não afetou

os salários líquidos das mulheres, de modo que a incidência do tributo recaiu sobre as

firmas,  levando à redução do custo por  trabalhadora e  à  geração de empregos para

mulheres. É extremamente importante ressalvar que o autor não encontra evidências de

que a política tenha afetado os empregos de homens: ou seja, não houve substituição de

trabalhadores homens já empregados por mulheres elegíveis. Por fim, vale ressaltar dois

resultados encontrados por Rubolino (2021). Outro resultado importante é que, mesmo

após o fim do benefício (que tem prazo entre 12 e 18 meses no caso italiano), a maior

parte dos empregos gerados são mantidos.

Por fim, vale destacar que, a fim de atender aos ditames da Lei de

Diretrizes  Orçamentárias  a  respeito  da  concessão  de  benefícios  tributários,  estamos

propondo a  vigência da política  pelo  prazo  de cinco anos.  Definimos,  ainda,  que a

renovação do benefício fica condicionada aos resultados de avaliação do programa, cujo

acompanhamento caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência, ou órgão equivalente.

Em termos orçamentários,  a  Tabela 1 abaixo apresenta a  estimativa  de renúncia  de

receita elaborada pela Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara

dos Deputados (CONOF). Estima-se que a proposta gere uma renúncia de cerca de R$

1,1 bilhão no primeiro ano e atinja R$ 3,4 bilhões no quinto ano.

3 Garcia, F; Sachsida, A; Carvalho, A. Impacto da desoneração da folha de pagamentos sobre o emprego:
novas evidências. Texto para discussão 2357. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 2018.

4 Rubolino, E. Taxing the Gender Gap: Labor Market Effects of a Payroll Tax Cut for Women in Italy.
Recebedor do prêmio Early Career Research Award agraciado pelo  W.E. Upjohn Institute. Dezembro,
2021. *C
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Para financiar a renúncia estimada, propomos elevar a tributação de

imposto de renda sobre rendimentos de aplicações financeiras, de modo a aumentar o

efeito redistributivo da proposta, uma vez que a compensação recairá sobre  a parcela

mais  rica  da  população.  As  novas  alíquotas  foram calibradas  pela  CONOF  com o

objetivo  de  atingir  uma  arrecadação  adicional  a  servir-se  de  fonte  compensatória

suficiente à desoneração patronal para estimular a contratação de mulheres em novos

postos  de  trabalho.  A  elevação  das  alíquotas  de  imposto  de  renda  pertinentes  aos

rendimentos com aplicações financeiras partiriam de 17,5% e poderiam alcançar 25%,

conforme  o  prazo  da  aplicação  (atualmente,  tal  intervalo  tem como  limites  15% e

22,5%).  Majora-se,  também,  a  alíquota  específica  aplicável  a  fundos  e  clubes  de

investimento. 

Tabela 1 – Estimativa da renúncia de receita

Ano Folha Renúncia

2023 11.364.308.551 1.136.430.855

2024 28.826.363.624 2.882.636.362

2025 30.982.661.259 3.098.266.126

2026 32.671.821.129 3.267.182.113

2027 34.616.203.547 3.461.620.355

Fonte: CONOF

Ante  todo  o  exposto,  acreditamos  que  a  proposta  promoverá

desenvolvimento social  com a inclusão de mais mulheres no mercado de trabalho e

redução de desigualdades, tornando toda a sociedade mais inclusiva e acolhedora.  É

com esse propósito que solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2022.

Deputada TABATA AMARAL
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Projeto de Lei

(Da Sra. Tabata Amaral )
 

 

D i s p õ e  s o b r e  i n c e n t i v o s

tributários para contratação de mulheres no

mercado de trabalho formal. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227421265600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 2  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 3  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 4  Dep. Daniela do Waguinho (MDB/RJ)

 5  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 6  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 7  Dep. Mariana Carvalho (PSDB/RO)

 8  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral e outros
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 
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suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  
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§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, 

passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do 

art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28 
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de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 

julho de 2004; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo 

de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da legislação 

então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os 

incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do disposto 

no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no inciso 

III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão tributados 

exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, cujos 

rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 

desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for regularizada 
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova hipótese de 

desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de mercadorias 

e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, em 

operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se refere 

o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento) 

sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos prêmios 

pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, 

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro ativo 

financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  

I - não se aplica às operações de exercício de opção;  

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, bem 

como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo valor 

seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no § 

4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II do 

§ 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 

bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 
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operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 

ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses 

subsequentes;  

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os incisos 

I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  

....................................................................................................................................................... 
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